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Ata da Chamada Pública N° 002/2017 - Processo Administrativo n°. 
0136/2017. 
Às oito horas e trinta minutos do dia 08 (oito) do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezoito, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, 
instalada na Praça Cívica, n° 01, Setor Central, São Simão-GO, reuniu-se a 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São 
Simão/GO, Glenea de Brito Costa, Jozimalba Cecilia Araújo e Patrícia dos Reis 
Gama Lamanna, membros, nomeados através do Decreto Municipal n°. 002/2018, 
de 02 de janeiro de 2018, para atuarem no julgamento da Chamada Pública n° 
002/2017, conforme previsto no respectivo Edital objetivando a objetivando a 
aquisição exclusiva de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, com entrega parcelada em cronograma 
fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, para atender os estudantes 
da rede municipal de educação, de acordo com as condições e especificações 
constantes no Edital, seus anexos, regidos pela Lei Federal n°. 8.666, de 
21.06.1993 e alterações posteriores, pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006 
e a Resolução/CD/FNDE n°38, de 16 de julho de 2009-  art.  18 e a Lei 11.947, de 
16 de junho de 2009. Aberta a Sessão Pública, a Presidente iniciou o 
Credenciamento e Habilitação da preponente: MARIA GENESY RIBEIRO, 
inscrita no CPF de n° 332.477.731-34, representada pelo procurador DIOGENES 
FERNANDO RIBEIRO, CPF: 761.186.731-87. Foi solicitado ao presentes que 
rubricasse toda a documentação de habilitação. A Licitante foi devidamente 
habilitada para dar prosseguimento ao processo licitatório. A licitante apresentou a 
proposta no valor de R$ 19.998,05 (dezenove mil, novecentos e noventa e oito 
reais e cinco centavos). Pela proposta apresentada, estar dentro dos valores 
cotados pela Administração e a licitante ter apresentado todas as planilhas 
necessárias, a Presidente declarou a empresa vencedora. A licitante não tem 
interesse de interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente 
Ata, que vai assinada por todos. Registra-se que o certame teve término às 
08h5Omin. 

GLENE,  
President  Comissão de Licitação 
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